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ATA DA 16ª REUNIÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

“CONSELHO DA CIDADE” 

MANDATO 2022-2025 

ORDINÁRIA 

 

 

Joinville, 4 de outubro de 2023 

 

 

No quarto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e três, no auditório da Ordem dos Advogados 1 

do Brasil, Subseção Joinville, à Rua Amazonas, nº 46, Bairro Saguaçu, em Joinville, Santa Catarina, 2 

o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, “Conselho da Cidade”, Mandato 2022-2025, 3 

reuniu-se pela décima sexta vez, em caráter ordinário, em atendimento à convocação do Presidente 4 

do Conselho da Cidade, no uso de suas atribuições legais, conforme edital constante no Anexo I 5 

desta ata, para tratar da seguinte Ordem do Dia,: 1) Leitura do Edital de Convocação; 2) Aprovação 6 

da ata da reunião anterior, nº 15, realizada em 13/09/2023; 3) Parecer da Câmara Comunitária 7 

Setorial de Mobilidade Urbana sobre o Projeto de Lei Complementar nº 15/2023, que redefine e 8 

institui o Plano Viário do Município de Joinville; 4) Parecer conjunto das Câmaras Comunitárias 9 

Setoriais de Ordenamento Territorial e Integração Regional, de Qualificação do Ambiente Natural e 10 

Construído e de Mobilidade Urbana sobre o Anteprojeto de Lei Complementar sobre a Área de 11 

Expansão Urbana de Proteção da Paisagem Campestre; 5) Deliberação sobre a Recomendação do 12 

Ministério Público de Santa Catarina, MPSC referente ao Regimento Interno do Conselho da 13 

Cidade, Inquérito Civil nº 06.2023.00003013-6; 6) Assuntos gerais. A reunião teve início às 14 

dezenove horas. O quorum foi monitorado durante todo o período da reunião, e o registro de 15 

presenças, justificativas de ausência e cartões de votação estão no Anexo II desta ata. Ao dar início 16 

à reunião, o Presidente convidou, para fazer parte da mesa, os secretários e diretores executivos 17 

municipais presentes e um representante dos Movimentos Populares, o conselheiro Antônio 18 

Maurino Fagundes. 1) Após a leitura do Edital de Convocação, feito pela Secretaria Executiva, 2) o 19 

Presidente submeteu a ata da reunião anterior ao plenário e, nesta primeira votação, a ata foi 20 

aprovada por unanimidade, sem votos contrários nem abstenções. Nesse momento, o quórum era 21 

de trinta e quatro conselheiros. Registramos que o Presidente Guilherme Freitas Cauduro de 22 

Oliveira não se manifestou nesta votação, bem como em nenhuma das demais votações desta 23 

reunião, tendo em vista que ao Presidente cabe apenas o voto de qualidade, em caso de empate. 24 

3) Ato contínuo, o Presidente convidou o conselheiro Samuel Valdir Ocker, que foi o Coordenador 25 

Interino da Câmara Comunitária Setorial de Mobilidade Urbana na reunião de vinte e cinco de 26 

setembro deste ano, para fazer parte da mesa e apresentar o parecer da câmara referente ao 27 

Projeto de Lei Complementar 15/2023. Samuel informou que a Câmara de Mobilidade aprovou o 28 
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Projeto de Lei por unanimidade, com a recomendação de que sejam consideradas soluções para 29 

os entroncamentos. A ata dessa reunião consta no Anexo III desta ata. Em seguida, o Presidente 30 

Guilherme informou que, como os conselheiros da Câmara de Mobilidade finalizaram o tema na 31 

primeira das duas reuniões convocadas para essa análise, a segunda reunião, em vinte e seis de 32 

setembro, foi cancelada. Ele passou a palavra à arquiteta e urbanista Samara Braun, que 33 

apresentou o tema ao plenário com base nas informações contidas nos slides do Anexo IV desta 34 

ata. Após a apresentação, o Presidente abriu a palavra para manifestações dos conselheiros, que 35 

registramos a seguir: seria interessante deixar mais claro a linha estratégica, o modelo de cidade 36 

que estamos construindo, numa visão mais macro. Não é possível votar sobre esse projeto sem 37 

mais informações, demanda muito tempo uma avaliação mais aprofundada sobre o tema. O 38 

Conselho da Cidade deve debater sobre o assunto, não apenas sobre o texto da lei, mas sobre o 39 

próprio plano técnico viário. Essa lei é muito importante e tem um grande impacto na cidade. Alguns 40 

dos trechos que foram retirados do plano viário não deveriam ter sido, pois essas áreas já estavam 41 

separadas para esse fim, é preciso debater sobre isso. Não há previsão de vias para a Área Urbana 42 

de Expansão Sul, só uma via rápida, mas vias rápidas não têm acesso a lotes. A falta de 43 

cruzamentos bem elaborados faz muita diferença na qualidade de vida dos munícipes, que precisam 44 

ter um bom fluxo de deslocamento. Proposta: que o tema seja levado para discussão de todas as 45 

câmaras comunitárias setoriais. Precisamos pensar na cidade que queremos daqui a trinta anos, 46 

temos que ter elevados e viadutos que ajudem a promover outros modais de transporte. Sugestão: 47 

que os técnicos da prefeitura se desloquem até os bairros, para verificar a situação nas periferias. 48 

A cidade que queremos é uma cidade com melhor qualidade de vida, sem inchaço nos bairros, em 49 

que os idosos e crianças tenham condições de atravessar as ruas com segurança. Precisamos 50 

entender melhor a requalificação dos modais, ciclofaixas em frente a comércios matam o comércio, 51 

e isso impacta muito a geração de empregos. Os mapas enviados perdem qualidade quando 52 

ampliados, dificultando a análise. Precisamos saber o que será feito quanto às construções 53 

existentes na área de alargamento de vias como a Santos Dumont e Dona Francisca, e entender 54 

melhor qual é a requalificação que está sendo proposta. Esse é um trabalho técnico muito profundo, 55 

a ideia é ampliar o debate e esclarecer alguns pontos. Na Europa é comum que as ciclovias não 56 

sejam paralelas ao trânsito de veículos, para reduzir o risco para os ciclistas e, nas estradas rurais, 57 

essas ciclovias são feitas ao longo dos rios. O Conselho da Cidade deve discutir, de forma 58 

democrática, as questões urbanas, e há um questionamento sobre o fato de que esse tema foi 59 

enviado à Câmara de Vereadores antes de passar pelo Conselho. A opinião dos cidadãos, daqueles 60 

que vivem a cidade, é muito importante. Ainda que a prioridade na hierarquia seja o pedestre e o 61 

transporte coletivo, é importante que sejam encontradas soluções para os transportes individuais 62 

também. Não há como fazer vias para ciclistas que sejam paralelas às ruas da cidade, nas áreas 63 

centrais - isso só pode ser feito nas áreas rurais. O limite de velocidade de 60Km/h, permitido nas 64 

áreas urbanas, é muito alta, deveria ser de 50Km/h. Sugestão: que se explique o motivo da alteração 65 

na Rua Olavo Bilac. Sugestão: que esse tema seja analisado diretamente pela Plenária, em 66 

reuniões extraordinárias, se necessário. É preciso equilibrar o tecnicismo com a sensibilidade 67 

humana, na elaboração de um plano viário como esse, para fazer com que a cidade se torne cada 68 

vez melhor. A discussão é salutar, todas as falas são válidas e a análise desse tema merece 69 

aprofundamento. Sugestão: que os conselheiros encaminhem suas dúvidas e pontos que gostariam 70 

de aprofundar antes das reuniões, para que os técnicos possam vir preparados com as informações 71 

solicitadas. O Secretário Marcel Virmond Vieira esclareceu que se trata de um plano viário, não de 72 
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mobilidade urbana, que segue um padrão internacional. Foi feita uma matriz de deslocamentos e 73 

simulação para trinta anos, utilizando cálculos matemáticos computadorizados e distribuição entre 74 

os modais. Ele disse que o Conselho da Cidade pode fazer mais reuniões sobre o tema, aprofundar-75 

se melhor no assunto, e que a Sepur está aberta a tirar dúvidas e ouvir recomendações. Não 76 

havendo mais manifestações, o Presidente Guilherme submeteu ao plenário a suspensão da 77 

análise desse tema e a convocação de reuniões extraordinárias para continuar o debate, o que foi 78 

aprovado por unanimidade, sem votos contrários nem abstenções, nessa segunda votação, com 79 

o quorum de trinta e seis conselheiros. 4) Dando continuidade aos trabalhos, o Presidente 80 

Guilherme leu o parecer conjunto das Câmaras Comunitárias Setoriais de Ordenamento Territorial 81 

e Integração Regional, de Qualificação do Ambiente Natural e Construído e de Mobilidade Urbana 82 

sobre o Anteprojeto de Lei Complementar sobre a Área de Expansão Urbana de Proteção da 83 

Paisagem Campestre, que consta na ata da reunião realizada no dia vinte e sete de setembro deste 84 

ano (Anexo V desta ata). Nas câmaras o anteprojeto de lei foi aprovado por unanimidade, com as 85 

recomendações apresentadas, sem votos contrários e com uma abstenção. As recomendações são 86 

as seguintes: a) Deixar bem clara a diretriz das vias transversais, que darão acesso ao parque 87 

linear; b) Restringir o tráfego de veículos de carga na região, forçando o uso das vias que foram 88 

feitas para a logística e evitando que caminhões utilizem a Estrada da Ilha; c) Estudar a ampliação 89 

do espaço reservado para alargamento de vias, principalmente na Estrada da Ilha; d) Exigir estudos 90 

específicos de drenagem como pré-requisito para os empreendimentos dessa área. e) Incluir 91 

espaços para a prática esportiva nas áreas de parque. Em seguida, o Presidente passou a palavra 92 

ao Secretário de Pesquisa e Planejamento Urbano, arquiteto e urbanista Marcel Virmond Vieira, 93 

que apresentou o projeto urbanístico para a área e, na sequência, a arquiteta e urbanista Samara 94 

Braun iniciou a apresentou sobre o anteprojeto de lei para a alteração de rural para urbano. Os 95 

slides dessas apresentações constam no Anexo VI desta ata. Como ocorreu um problema na 96 

projeção dos slides, o Presidente Guilherme aproveitou o tempo para submeter ao plenário sua 97 

sugestão de prorrogação da reunião por mais trinta minutos, o que foi aprovado por maioria dos 98 

conselheiros, nessa terceira votação, com um voto contrário (do conselheiro Jordi Castan Bañeras) 99 

e nenhuma abstenção. Nesse momento o quorum era de trinta e três conselheiros. 5) Em seguida, 100 

para ganhar tempo, o Presidente aproveitou para submeter ao Plenário a inversão da ordem do dia, 101 

para tratar da abordagem do quinto item, a Recomendação do Ministério Público de Santa Catarina, 102 

MPSC referente ao Regimento Interno do Conselho da Cidade, Inquérito Civil nº 06.2023.00003013-103 

6. Nesta quarta votação, a antecipação desse item foi aprovada por unanimidade, sem votos 104 

contrários nem abstenções. Assim sendo, o Presidente esclareceu que o Ministério Público está 105 

questionando a legalidade de que, nas reuniões das Câmaras Comunitárias Setoriais, conselheiros 106 

“visitantes”, ou seja, de câmaras que não tenham sido expressamente convocadas para a reunião, 107 

tenham direito de voto, como foi estabelecido no Regimento Interno do Conselho da Cidade, nos 108 

parágrafos 5º a 10 do Art. 23 da Resolução Normativa nº 21, de 21/10/2022. Ele explicou que o 109 

questionamento se deve ao fato de que, na Lei Complementar 380/2012, que regulamenta o 110 

Conselho da Cidade, consta, no parágrafo 2º do Art. 28, que “cada conselheiro poderá participar de 111 

apenas uma Câmara Comunitária Setorial, para a qual o mesmo foi eleito.” Como a partir do 112 

segundo mandato do Conselho da Cidade não há mais “eleição” de conselheiro para cada câmara, 113 

e a distribuição dos integrantes do Conselho nas quatro câmaras ocorre internamente, por decisão 114 

do próprio Conselho, esse item da lei deve ser revisado, explicou o Presidente Guilherme. Desde o 115 

questionamento do MPSC, os votos desses “conselheiros visitantes” têm sido tomados de forma 116 
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apartada, mas enquanto a adequação da lei não ocorrer, sua sugestão é de que se acate o parecer 117 

do Ministério Público, para evitar problemas futuros. Ele informou ao plenário que o quorum, nesse 118 

momento da reunião, era de trinta e dois conselheiros, insuficiente para alterar o Regimento Interno, 119 

mas suficiente para acatar a recomendação. Caso aprovada, numa próxima reunião, em que houver 120 

o quorum necessário, altera-se o Regimento Interno, disse ele. Assim sendo, o Presidente 121 

submeteu o tema ao plenário que, nessa quinta votação, por unanimidade, deliberou por acatar a 122 

Recomendação do Ministério Público, de forma que cada conselheiro tenha direito de voto apenas 123 

na câmara da qual faz parte, sem votos contrários nem abstenções. Voltando ao quarto item da 124 

ordem do dia, estando já resolvido o problema técnico da projeção, a arquiteta Samara retomou a 125 

apresentação do anteprojeto de lei da Área Urbana de Proteção da Paisagem Campestre. Ao fim 126 

da apresentação, o Presidente Guilherme abriu a palavra aos conselheiros, e dos apontamentos 127 

apresentados, registramos: o parque linear é uma ideia excelente, mas é preciso ver como será 128 

possível executá-lo, uma vez que se trata de áreas de propriedade particular. É importante 129 

assegurar que o município não seja onerado com esse projeto de lei nem agora, nem no futuro. 130 

Espalhar a cidade torna a cidade mais cara. É bom que nas regiões centrais haja adensamento 131 

populacional, e nas regiões mais periféricas é bom que haja uma política pública de controle desse 132 

adensamento. É preciso pensar nas áreas públicas que são de propriedade da Prefeitura, e a 133 

prefeitura não consegue cuidar. Quanto ao projeto, do momento atual até que o projeto urbanístico 134 

da área se realize, quem vai cuidar? Quem vai usufruir desse parque linear? É preciso garantir o 135 

acesso ao parque linear, ter diretrizes dessas vias de acesso já definidas no projeto de lei. Como 136 

assegurar que tudo que está sendo mostrado no projeto seja de acesso a toda a comunidade? Por 137 

aproximar-se o fim do tempo regimental da reunião, já com a prorrogação de trinta minutos, o 138 

Presidente Guilherme pediu para deixar registrado em ata que os conselheiros já inscritos para falar 139 

terão esse direito na próxima reunião que será feita para tratar desse assunto. São eles, nesta 140 

ordem: Laércio Batista Júnior, Alodir Alves de Cristo, Antônio Maurino Fagundes e Jonas Tilp. 141 

Ficaram agendadas duas reuniões para dar sequência aos itens três e quatro da ordem do dia desta 142 

reunião, quais sejam: dezoito e vinte e cinco de outubro deste ano, em local a confirmar. Não 143 

havendo mais tempo para manifestações, às vinte e uma horas e vinte e oito minutos, o Presidente 144 

deu por encerrados os trabalhos. Registramos a presença dos visitantes: Daniela Brasil, Júlia 145 

Avancini da Silva e Marcos Vinícius Timm, da Singular Arquitetura; José Emídio de Barros Filho e 146 

Luís Rogério Pupo Gonçalves, arquitetos e urbanistas da Sepur; e dos cidadãos Alberto Nobre 147 

Mendes e Alex Kuehlkamp Schmoeller. Registramos que a conselheira Francine Olsen registrou 148 

presença às dezenove horas e trinta e seis minutos e que o conselheiro José Roberto de Jesus 149 

Gayoso Neves registrou presença às dezenove horas e cinquenta e dois minutos. Registraram 150 

saída antecipada os seguintes conselheiros: Eva de Souza Croll Moy, às vinte horas e trinta e seis 151 

minutos; Tonio Tromm, às vinte horas e trinta e sete minutos; Deivid Rodrigo Corrêa, às vinte horas 152 

e quarenta minutos; Edson Luís Cardoso, às vinte horas e quarenta e três minutos; Felipe Soares 153 

Tibúrcio, às vinte horas e cinquenta e cinco minutos; Carlos Grendene, às vinte e uma horas; e 154 

Francine Olsen, às vinte e uma horas e vinte minutos. Esta reunião contou com o apoio da arquiteta 155 

e urbanista Samara Braun, da Sepur e da estagiária de arquitetura, bem como das Assessoras 156 

Técnicas do Conselho da Cidade, arquitetas e urbanistas Juliete dos Santos e Sabrina Aparecida 157 

Lopes Roman, e da Secretária Executiva, Patrícia Rathunde Santos. Eu, Patrícia Rathunde Santos, 158 

lavrei a presente ata que, após aprovada em plenária, será publicada no Diário Oficial Eletrônico do 159 
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Município de Joinville, DOEM e disponibilizada no site da Prefeitura. Joinville, quatro de outubro de 160 

dois mil e vinte e três. 161 

 

 

 

Guilherme Freitas Cauduro de Oliveira 

Presidente do Conselho da Cidade 

 

 

 

Patrícia Rathunde Santos 

Secretária Executiva 
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